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LEINo374/99

Dispõe sobre a alteração da alíquota do imposto

sobre serviços de qualquer natureza, incidente

sobre o valor do arbitramento nas construções de

ledificações em geral.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SAQUAREMA,

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas

àtfibuiêóé$ : legais, faço saber que a Câmara

Municipal decreta e eu sanciona a seguinte Lei:

Art ;le . Aaescente-se o parágrafo segundo ao artigo

174. do Código Tributário Municipal '(Lei; Cdhplementar n' 001/98), passando o

parágrafo único a ser $ 1'. tendo q $ 2' a seguinte rodação:

S :2ói($:!$él:ã:"de 2oK (dois por cento) a alíquota do

l =imposto sobre seWiços. incidohté:uái5bi''.:b valor: do arbitramento das obras de

construção da ediülcações em gefláii,! :édãi:base no percentual de 50% (cinqüenta por

í$ento); q4 ;média dos ct.istos unitários!. publicados pelo Sindicato da Indústria de

ConstruçãojCivi} dd .E.atado do Riõ'dê':#ãriéitÓI
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l Art. #»'i:=! Esta Lei entrará

l publicação, 'revogando-se a$ d i3pübi+15ilkgóh contrario.
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em vigor na data de sua

}rcicio
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